
Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2.155, de 16 de julho de 1 964 • 

Encampa a Escola 
Corrêa", da cidade 

Normal 
.. 
Dr.Fer -A 

nando de Poxoreu e 
, A 

da outras providencias. 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica encampada a ~scola Normal 
Fernando Corrêa", entidade munjcipal, sediada em poxorêu. 

" Dr • 

Artigo 2Q - Nenhuma indenização caberá a 
ição fundadora da aludida Escola, pela citada encampação. 

Institu -

- -Artigo 3Q - Integrando a lotaçao da Escola sao cri -
ados os seguintes cargos: isolados de provimento, em comissão,um 
Diretor, padrão Zl, e um Secretário, padrão P; isolados de provi -
mento efetivo, 11 (onze) Professores, padrão X, carreira de pro -

inspetores de vimento efetivo: um Escriturário, classe M, dois 
alunos, classe J, um Porteiro, classe Ft4 e dois Contínuos, Refe -A 

rencia VIII. 
, 

Artigo 4Q - O curso a ser ministrado e o 
de 2Q ciclo, assim que, funcionando o lQ ano do 2Q ciclo 

Normal 
deixa -, 

ra de funcionar o lQ ano do primeiro Ciclo e assim sucessivamen -
te açé a extinção do curso do lQ Ciclo. 

Artigo 5Q - Fica o Poder ~'xecutivo autorizado a a -
brir no corrente exercício, o Crédito Especial de CrU •••..•.••• 
5.000.000,00 (Cinco milhões de cruzeiros), para ocorrer as despe -
sas com a execução desta lei, correndo a conta do excesso ae ar -
recadação que os índices técnicos autorizam prever. • 

• 
Artigo 6Q - . ' Esta le~ entrara em vigor na data de 

-sua publicaçao, revogadas . - , as d~sposiçoes em contrario. 

, . , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba, 16 de julho Qd 1 964, 143Q da 

. . , 
Independencia e 76Q da Republica • 

. ~ ..J1/J _ 
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